
 

   I  INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | Campus Londrina  

   A Rua João XXIII, 600 – Jd. Dom Bosco – 86.060.370 – Londrina - PR 

PORTARIA Nº 101 DE 26 DE ABRIL DE 2017 

 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal do Paraná - 

Campus Londrina, no uso das competências que 

lhe confere a Portaria GR nº 984/2016, publicada no 

Diário Oficial da União no dia 27/07/2016, seção 02, 

página 23,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Retificar a Portaria nº 66 de 12 de dezembro de 2014, que 

designa os membros da Subcomissão Permanente de Pessoal Docente – SCPPD, 

do Campus Londrina. 

Art. 2º Definir a carga horária semanal para dedicação dos 

membros aos trabalhos da Subcomissão. 

 

Coordenador Duas (02) horas semanais 

Membro Uma (01) hora semanal 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 


